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Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 47.933 DE 27 DE JANEIRO DE 2022

E S TA B E L E C E A FORMA DE IMPLEMENTA-
ÇÃO DA RECOMPOSIÇÃO R E M U N E R AT Ó R I A
DO PODER EXECUTIVO NOS TERMOS DA
LEI ESTADUAL Nº 9.436, DE 14 DE OUTU-
BRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-150001/001566/2022,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal;

- as disposições estabelecidas pela Lei Estadual nº 9.436, de 14 de
outubro de 2021, que autoriza a recomposição anual dos servidores
públicos do Estado do Rio de Janeiro; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da Administração Pública Estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica estabelecida, por meio do presente Decreto, a forma de
implementação da recomposição remuneratória do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro prevista na Lei Estadual nº 9436, de 14 de
outubro de 2021.

Art. 2º - Para fins de cálculo da primeira parcela de recomposição
remuneratória, nos termos do §3º do art. 1º da Lei 9.436/2021, fica
determinado o percentual de 13,05% como índice de reajuste para
2022, correspondente a 50% (cinquenta por cento) da variação do Ín-
dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado
desde o dia 06 de setembro do ano de 2017 até 31 de dezembro de
2021, a contar de 01 de janeiro de 2022.

Art. 3º - Fica a Subsecretaria de Gestão de Pessoas (SUBGEP) da
Secretaria de Estado da Casa Civil autorizada, como órgão central
responsável pela gestão do Sistema Integrado de Gestão de Recursos
Humanos do Estado do Rio de Janeiro (SIGRH-RJ), a parametrizar o
índice estabelecido no art. 2º do presente Decreto e expedir ato nor-
mativo subsequente para a apresentação das rubricas afetas ao ín-
dice.

Parágrafo Único - Caso o Órgão ou a Entidade utilize sistema es-
pecífico de gestão de pessoas, caberá à própria organização efetuar
as parametrizações necessárias para cumprimento do disposto neste
Decreto.

Art. 4º - Ficam afastadas da incidência do índice estabelecido no art.
2º as despesas com pessoal do Poder Executivo que sejam objetos
de gastos, vinculados a índices macroeconômicos, as despesas de-
correntes de cumprimentos judiciais sem previsão de recomposição,
bem como auxílios de qualquer natureza.

Art. 5º - Os empregados públicos das empresas públicas e socieda-
des de economia mista, regidas pela Lei Federal nº 13.303, de 30 de
junho de 2016 e pelo Decreto Estadual nº 46.188, de 6 de dezembro
de 2017, serão contemplados pelo reajuste de 13,05 % ora instituído.

Parágrafo único - Na hipótese de celebração de acordo coletivo de
trabalho, os reajustes concedidos em ocasião posterior a publicação
deste decreto sofrerão dedução do percentual citado no caput.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2369988

DECRETO Nº 47.934 DE 27 DE JANEIRO DE 2022

INSTITUI O PROGRAMA DE MANUTENÇÃO
CONTINUADA DOS IMÓVEIS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, RELACIONADOS ÀS
AÇÕES ESTRATÉGICAS E PRIORITÁRIAS DE
GOVERNO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e no que consta no Processo nº SEI-
150001/002243/2022,

CONSIDERANDO:

- que a deterioração do patrimônio imobiliário do Estado ou sob sua
responsabilidade, produz efeitos financeiros muito maiores que os cus-
tos necessários à sua manutenção;

- que a manutenção dos imóveis de sua propriedade ou sob sua res-
ponsabilidade é dever do Estado, a ser efetivado como política pública
multissetorial unificada e centralizada, para garantir que todos os ór-
gãos e entidades Estatais sejam atendidos de maneira isonômica, in-
dependentemente de sua capacidade orçamentária ou financeira pró-
pria;

- que todos os imóveis estatais servem à uma finalidade pública, sen-
do necessários para prestação de serviços à população, beneficiária
direta de seu pleno funcionamento, e diretamente afetada pela ausên-
cia de uma política de manutenção continuada;

- a necessidade de agregar as demandas de caráter intersetorial que
visam homogeneizar a qualidade e a eficiência dos serviços e dos
gastos públicos em benefício de toda população.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Manutenção Continuada dos
Imóveis do Estado do Rio de Janeiro, relacionados às ações estra-
tégicas e prioritárias de Governo, a ser executado de forma centra-
lizada e unificada.

§ 1º - As ações do programa serão executadas mediante formalização
de um único Termo de Cooperação Técnica para os imóveis referidos
no caput, a ser celebrado entre a EMOP e Secretaria de Estado da
Casa Civil, no prazo de até 15 dias, seguindo, no que couber, ao dis-
posto no Decreto Estadual 46.473/2018.

§ 2º - Para a consecução das reformas de cada imóvel serão cons-
tituídos planos de trabalho específicos, a partir do Termo de Coope-
ração Técnica, onde serão pactuadas as condições da execução, de-
limitações do projeto, definições de prazo, valores, descentralização
orçamentária e cronogramas de execução, bem como demais detalha-
mentos técnicos.

Art. 2º - A definição dos imóveis que comporão o objeto do Presente
Programa será realizada por meio de Resoluções do Secretário de
Estado da Casa Civil, sempre que necessárias para a ampliação do
rol daqueles identificados como estratégicos e prioritários, dado o di-
namismo das politicas públicas responsáveis pela referida inclusão.

Parágrafo Único - O presente Programa não engloba projetos e ati-
vidades elencados nos orçamentos dos demais órgãos estatais cujos
imóveis não estejam na relação de prioritários e estratégicos.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2022

CLÁUDIO CASTRO

Governador

Id: 2369989

Atos do Governador
ATO DO GOVERNADOR

DECRETO DE 27 DE JANEIRO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR DANIEL NOGUEIRA DE ALBUQUERQUE, ID FUNCIONAL
Nº 4179599-7 para exercer, com validade a contar de 13 de dezem-
bro de 2021, o cargo em comissão de Spalla, símbolo FTM-4, da Or-
questra Sinfônica, da Diretoria Artística, da Fundação Teatro Municipal
do Rio de Janeiro - FTM/RJ, da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa, anteriormente ocupado por Ivan Scheinvar Tavares,
ID Funcional nº 5025520-7. Processo nº SEI-180005/000750/2021.

Id: 2369964

Despachos do Governador

DESPACHO DO GOVERNADOR

EXPEDIENTE 27 DE JANEIRO DE 2022

PROCESSO Nº SEI-040053/000003/2022, de 24/01/2022 - Lei de
Responsabilidade Fiscal - Relatório de Gestão Fiscal - 3º Quadrimes-
tre - Exercício 2021.

De acordo.

Publique-se.
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